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Prefeitura Municipal da Estância Baln~ária de Ubafuba 
L i t o r a l N o r t e d e S ã o !-' u 1: j o 

LEI NÕMERO 992 DE 29 DE SETEMBRO DE 1989 
Projeto de lei na 40/89, do Vereador Agamenon 
Batista de Oliveira.-

•• 

. ·~J 
' D~ a denominação de "Praça RENATA BERGAMINI• ; i 

1 
1 a u~ logradouro pÚblico situado no Bairro do 

~-::':·'.::' -· :'_ '----''.·' Perequê-AçÚ. -

JOSf NfLIO DE CARUUIO, Prefeito Municipal da Estância Bal

neár 1 a de Ubatuba, Estado de são Pau 1 o, __!.l_S--ªfldO da_ª_atr i bu! 

çÕes que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R que a C~mara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei. 

Artigo 12 - A ~rea verde localizada na con-

flu;ncia das Ruas Anchieta, Maranduba e Imaculada Concei-

çâo, no Jardim Ubatuba - tn Gleba, bairro do Perequ~-AçÚ, 

passa a denominar-se "Praça Renata Bergamin1". 

Artigo.22 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA EST~NCIA BALNEÃRIA DE UBATUBA, aos 

29 de setembro de 1989. 
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- JOSt Nfll b OE CARVALHO u Prefeito Municipal 

Publicada na Diretoria de Expediente do Gabinete do Prefe! 

to em 29 de setembr9 de 1989. 

. / 

JOSf CARLOS,OA.SILVA - Diretor de E>:pcdiente do G.P. 
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